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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2014 - "Autoriza abertura de crédito especial para 
participação no Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga". 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que é imprescindível respaldo legal para que a 
Administração Municipal possa promover o bem comum da cidade e de seus 
moradores. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido da dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Dezembro de 2014. 

RivÁ unes Machado 
Presidente da Comissão 
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Membro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N°2 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2014 - "Autoriza abertura de crédito especial para 
participação no Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga". 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que é imprescindível respaldo legal para que a 
Administração Municipal possa promover o bem comum da cidade e de seus 
moradores. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido da dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Dezembro de 2014. 

Paulo Teixeira Resende 
Presidente da Comissão 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2014 - "Autoriza abertura de crédito especial para 
participação no Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga". 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que é imprescindível respaldo legal para que a 
Administração Municipal possa promover o bem comum da cidade e de seCIS 
moradores. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido da dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Dezembro de 2014. 

Marqdésde Sousa 
residente da Comissão 
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